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A ClJWll imtaCIPAL DE CAMPO LDPO PAULIS!A1 -

ESTADO DE SI.O PAULO , D OF.ETA A S:!'DUIHB llla 

.trtigo li - iPica o Chefe do Executivo autorizado a ce -l ebrar opera9ão de cr441to, atl o llaite de Cri 450.000,00 (qua-

trocentos e cinquenta ail cruzeiros )~ oom a prcfpria eaprftsa que -
vencer a concorrência pdblica para execução de euias e sarjet as -
em divereas ruas do lhulio!pio. 

Artigo 2Q - O resgate da operação de or'4ito menciona -4a no artigo anterior, :tar-ae-al em pa.roelaa mensais , at4 o r:daero 
de dem, devendo a primeira vencer em fevereiro de 1971. 

Artigo 31 - !Pica o Chde do Bxeoutivo autorizado . a -
suplementar a vorba s Local )O - Ru.aa • Avenidas - Geral 4.112.94 -
Obras Plfbllcas - In!cio de Obras - 02 - Jasentamento de Ouiu e -
Sarjetas, em igual. importância , do orçamento vigente. 

Artigo 4 o- Para cobertura do crldito aupl et'lentar men -cionado no artigo anterior, eerão uti liEacloe oe recursos menciona -doe no artigo l t des ta lei. 

Artigo 5a - Beta lei entrará em vigor .na data ele eua
PRblioação , revogadas ae d1s poei9lee em contrhio. 

Sala das Sessões , 15 de Outubro de 1970. 

~~~u 
Presidente 

Publicada na Seoretaria da Oimara llunioi
pal de Caapo Limpo Paulist a , Eatado de são Pm.üo, ao• dezenove -
(19) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta -

(1970) .- ~'U'Z.ue.~ry.-, 
l'lelson llathion 
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